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CAPÍTULO VII
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
 Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

 *Artigo “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei
de livre nomeação e exoneração;

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez,

por igual período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos
concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo
efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições
e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e
assessoramento;

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica;
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras

de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a

necessidade temporária de excepcional interesse público;
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39

somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada
caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
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XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes
políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não,
incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal,
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o
subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito
do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no
âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores
e aos Defensores Públicos;

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003.
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão

ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o

efeito de remuneração de pessoal do serviço público;
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados

nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153,
III, e 153, § 2º, I;

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
*Inciso “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
a) a de dois cargos de professor;

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões

regulamentadas;
*Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001.
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias,

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;
XIX  – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste
último caso, definir as áreas de sua atuação;

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das

entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa
privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas
as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
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XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de carreiras
específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de forma
integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou
convênio.

*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003.
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a
punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta
e indireta, regulando especialmente:

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a
manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da
qualidade dos serviços;

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo,
emprego ou função na administração pública.

*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente,
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços
públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado
o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da
administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para o
órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:

I - o prazo de duração do contrato;
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e

responsabilidade dos dirigentes;
III - a remuneração do pessoal.
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia

mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.

 *Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art.

40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os
cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão
declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998.
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§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI
do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.

Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998.
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados

e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei
Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos
Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos
Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998.

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:

*Artigo “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu

cargo, emprego ou função;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-

lhe facultado optar pela sua remuneração;
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não
havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu
tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão
determinados como se no exercício estivesse.

Seção II
Dos Servidores Públicos

* Seção II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de
política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos
respectivos Poderes.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 .
§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema

remuneratório observará:
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de

cada carreira;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - os requisitos para a investidura;
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - as peculiaridades dos cargos.
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um
dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou
contratos entre os entes federados.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII,

VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX,  XXII e XXX, podendo a lei estabelecer
requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os

Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de
representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X
e XI.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá estabelecer a

relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer caso,
o disposto no art. 37, XI.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os valores do

subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos.
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a

aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada
órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e
produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do
serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade.

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser fixada nos

termos do § 4º
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência
de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores
ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e
atuarial e o disposto neste artigo.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão

aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17:
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição,

exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou
incurável, na forma da lei;:

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo

de contribuição;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício

no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as
seguintes condições:

* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 .
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de Contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco

anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com

proventos proporcionais ao tempo de contribuição.
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não

poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.
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* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão

consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de
previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos definidos
em leis complementares, os casos de servidores:

* § 4º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
I - portadores de deficiência;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005 .
II - que exerçam atividades de risco;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005 .
III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou

a integridade física.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, em

relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta

Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de previdência
previsto neste artigo.

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual:
* § 7º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201,
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o

falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência
social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso
em atividade na data do óbito.

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito de

aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade.
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição

fictício.
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade,

inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras
atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante
da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma desta
Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo
eletivo.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 .
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§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos
titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime
geral de previdência social.

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de

livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se
o regime geral de previdência social.

* § 13. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam regime

de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, poderão
fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este
artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que
trata o art. 201.

* § 14. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 .
§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei de

iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que
couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de natureza pública, que
oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente na modalidade de contribuição
definida.

* § 15 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser

aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de
instituição do correspondente regime de previdência complementar.

* § 16. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício previsto

no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei.
* § 17 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003 .
§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas

pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do
regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido para
os servidores titulares de cargos efetivos.

* § 18 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003 .
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade fará jus
a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as
exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.

* § 19 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social para os

servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo regime em
cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X.

* § 20 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de

proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta Constituição, quando o
beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante.

*§ 21 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
.................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI N.º 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos do
Serviço Civil da União e das autarquias federais, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A classificação de cargos do Serviço Civil da União e das autarquias federais
obedecerá às diretrizes estabelecidas na presente Lei.

Art. 2º Os cargos serão classificados como de provimento em comissão e de provimento
efetivo, enquadrando-se, basicamente, nos seguintes Grupos.

De Provimento em Comissão
I - Direção e Assessoramento Superiores.
De Provimento Efetivo:
II - Pesquisa Científica e Tecnológica;
III - Diplomacia;
IV - Magistério;
V - Polícia Federal;
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização;
VII - Artesanato;
VIII - Serviços Auxiliares;
IX - outras atividades de nível superior;
X - outras atividades de nível médio.

....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................
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LEI N.º 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das Autarquias e das
Fundações Públicas Federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das
autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo
público.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................
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LEI DELEGADA Nº 13, DE 27 DE AGOSTO DE 1992

Institui Gratificações de Atividade para os servidores
civis do Poder Executivo, revê vantagens e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que, no uso da delegação constante da
Resolução n° 1, de 1992-CN, decreto a seguinte lei:

Art. 1º Ficam instituídas gratificações de atividade de pessoal civil, devidas mensalmente
aos servidores do Poder Executivo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em valor
calculado sobre o vencimento básico, nos termos desta Lei Delegada.

Art. 2º Os servidores das carreiras de Diplomata e os Juízes do Tribunal Marítimo
receberão Gratificação de Atividade no percentual, não cumulativo, de 160%, sendo:

I - 80% a partir de 1º de agosto de 1992;
II - 100% a partir de 1º de outubro de 1992;
III - 120% a partir de 1º de novembro de 1992;
IV - 140% a partir de 1º de fevereiro de 1993;
V - 160% a partir de 1º de abril de 1993.

....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................
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LEI N.º10.404, DE 09 DE JANEIRO DE 2002

Dispõe sobre a criação da Gratificação de Desempenho
de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, e dá
outras providências.

Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de fevereiro de 2002, a Gratificação de Desempenho
de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, devida aos servidores alcançados pelo Anexo V da
Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, e pela Lei nº 6.550, de 5 de julho de 1978, que não estejam
organizados em carreira, que não tenham tido alteração em sua estrutura remuneratória entre 30 de
setembro de 2001 e a data da publicação desta Lei, bem como não percebam qualquer outra espécie
de vantagem que tenha como fundamento o desempenho profissional, individual ou institucional ou a
produção.

Art. 2º A gratificação instituída no art. 1º terá como limites:
I - máximo, 100 (cem) pontos por servidor; e
II - mínimo, 10 (dez) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor

estabelecido no Anexo.
§ 1º O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe cada órgão ou entidade

para ser atribuído aos servidores, em cada ciclo de avaliação, corresponderá a 60 (sessenta) vezes o
número de servidores ativos por nível, que faz jus à GDATA, em exercício no órgão ou entidade.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.971, de 25/11/2004.
§ 2º A distribuição dos pontos e a pontuação atribuída a cada servidor observarão o

desempenho institucional e individual.
§ 3º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho coletivo no

alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e
condições especiais de trabalho, além de outras características específicas de cada órgão ou entidade.

§ 4º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no
exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na contribuição individual para o alcance dos
objetivos organizacionais.

 ...................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................
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LEI N.º 10.698, DE 02 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre a instituição de vantagem pecuniária
individual devida aos servidores públicos civis da
Administração Federal direta, autárquica e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003, vantagem pecuniária individual
devida aos servidores públicos federais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das
autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos ou empregos públicos, no
valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete centavos).

Parágrafo único. A vantagem de que trata o caput será paga cumulativamente com as
demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base de
cálculo para qualquer outra vantagem.

 Art. 2º Sobre a vantagem de que trata o art. 1º incidirão as revisões gerais e anuais de
remuneração dos servidores públicos federais.

....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI N.º 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sobre a organização da Administração Federal,
estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, § 2º,
do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:

TÍTULO I
DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

Art. 1º O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República auxiliado pelos
Ministros de Estado.

 Art. 2º O Presidente da República e os Ministros de Estado exercem as atribuições de sua
competência constitucional, legal e regulamentar, com o auxílio dos órgãos que compõem a
administração federal.

....................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................
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LEI Nº10.910, DE 15 DE JULHO DE 2004

Reestrutura a remuneração dos cargos das carreiras de
Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da
Previdência Social, Auditoria-Fiscal do Trabalho,
altera o pró-labore, devido aos ocupantes dos cargos
efetivos da carreira de Procurador da Fazenda
Nacional, e a Gratificação de Desempenho de
Atividade Jurídica - GDAJ, devida aos ocupantes dos
cargos efetivos das carreiras de Advogados da União,
de Procuradores Federais, de Procuradores do Banco
Central do Brasil, de Defensores Públicos da União e
aos integrantes dos quadros suplementares de que trata
o art. 46 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de
setembro de 2001, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As carreiras de Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdência
Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho compõem-se de cargos efetivos agrupados nas classes A, B e
Especial, compreendendo, a 1ª (primeira), 5 (cinco) padrões, e, as 2 (duas) últimas, 4 (quatro)
padrões, na forma do Anexo I desta Lei.

Art. 2º As tabelas de vencimento básico dos cargos das carreiras a que se refere o art. 1º
desta Lei são as constantes do Anexo II desta Lei, com efeitos financeiros a partir de 1º de abril de
2004.

Art. 3º A Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT de que trata o art.
15 da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, devida aos integrantes das carreiras de Auditoria da
Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, é
transformada em Gratificação de Atividade Tributária - GAT, em valor equivalente ao somatório de:

I - 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor; e
II - 25% (vinte e cinco por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo por

ele ocupado.
Parágrafo único. Aplica-se a GAT às aposentadorias e às pensões.

Art. 4º Fica criada a Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação - GIFA,
devida aos ocupantes dos cargos efetivos das carreiras de Auditoria da Receita Federal, Auditoria-
Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.593, de 6 de
dezembro de 2002, no percentual de até 45% (quarenta e cinco por cento), incidente sobre o maior
vencimento básico de cada cargo das carreiras.

§ 1º A GIFA será paga aos Auditores-Fiscais da Receita Federal, aos Auditores-Fiscais da
Previdência Social e aos Técnicos da Receita Federal de acordo com os seguintes parâmetros:

I - até 1/3 (um terço), em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho e da
contribuição individual para o cumprimento das metas de arrecadação;
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II - 2/3 (dois terços), no mínimo, em decorrência da avaliação do resultado institucional do
conjunto de unidades da Secretaria da Receita Federal e do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS no cumprimento de metas de arrecadação, computadas em âmbito nacional e de forma
individualizada para cada órgão.

§ 2º A GIFA será paga aos Auditores-Fiscais do Trabalho de acordo com os seguintes
parâmetros:

I - até 1/3 (um terço), em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho e da
contribuição individual para o cumprimento das metas de arrecadação, fiscalização do trabalho e
verificação do recolhimento do FGTS;

II - 2/3 (dois terços), no mínimo, em decorrência da avaliação institucional do conjunto de
unidades do Ministério do Trabalho e Emprego para o cumprimento das metas de arrecadação,
fiscalização do trabalho e verificação do recolhimento do FGTS, computadas em âmbito nacional.

§ 3º Os critérios e procedimentos de avaliação de desempenho dos servidores e dos
resultados institucionais dos órgãos a cujos quadros de pessoal pertençam, bem como os critérios de
fixação de metas relacionadas à definição do valor da GIFA, inclusive os parâmetros a serem
considerados, serão estabelecidos em regulamentos específicos, no prazo de 30 (trinta) dias a contar
da data de publicação desta Lei.

§ 4º Para fins de pagamento da GIFA aos servidores de que trata o § 1º deste artigo,
quando da fixação das respectivas metas de arrecadação, serão definidos os valores mínimos de
arrecadação em que a GIFA será igual a 0 (zero) e os valores a partir dos quais ela será igual a 100%
(cem por cento), sendo os percentuais de gratificação, nesse intervalo, distribuídos proporcional e
linearmente.

§ 5º Para fins de pagamento da GIFA aos servidores de que trata o § 2º deste artigo,
quando da fixação das metas de arrecadação, fiscalização do trabalho e verificação do recolhimento
do FGTS, serão definidos os critérios mínimos relacionados a esses fatores em que a GIFA será igual
a 0 (zero) e os critérios a partir dos quais ela será igual a 100% (cem por cento), sendo os percentuais
de gratificação, nesse intervalo, distribuídos proporcional e linearmente.

§ 6º Até que seja processada sua 1ª (primeira) avaliação de desempenho, o servidor recém-
nomeado perceberá, em relação à parcela da GIFA calculada com base nesse critério, 1/3 (um terço)
do respectivo percentual máximo, sendo-lhe atribuído o mesmo valor devido aos demais servidores
no que diz respeito à outra parcela da referida gratificação.

§ 7º Em relação aos meses de janeiro e fevereiro, a GIFA será apurada com base na
arrecadação acumulada de janeiro a dezembro do ano anterior, ou, na hipótese do § 2º deste artigo,
com base nos resultados da fiscalização do trabalho e do recolhimento do FGTS acumulados de
janeiro até o 2º (segundo) mês anterior àquele em que é devida a vantagem, promovendo-se os
ajustes devidos, nos 2 (dois) casos, no mês de abril subseqüente.

§ 8º Os integrantes das carreiras a que se refere o caput deste artigo que não se encontrem
no efetivo exercício das atividades inerentes à respectiva carreira farão jus à GIFA calculada com
base nas regras que disciplinariam a vantagem se não estivessem afastados do exercício das
respectivas atribuições, quando:

I - cedidos para a Presidência, Vice-Presidência da República e, no âmbito dos órgãos e
entidades do Poder Executivo Federal, para o exercício de cargos em comissão de natureza especial,
do Grupo Direção e Assessoramento Superior, níveis 5 (cinco) ou 6 (seis) e equivalentes;

II - ocupantes dos cargos efetivos da carreira Auditoria da Receita Federal, em exercício
nos seguintes órgãos do Ministério da Fazenda:

a) Gabinete do Ministro;
b) Secretaria-Executiva;
c) Escola de Administração Fazendária;
d) Conselho de Contribuintes;
e) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
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* Alínea e acrescida pela Lei nº 11.087, de 04/01/2005 .
III - ocupantes dos cargos efetivos das carreiras Auditoria-Fiscal da Previdência Social e

Auditoria-Fiscal do Trabalho, em exercício, respectivamente, no Ministério da Previdência Social e
no Ministério do Trabalho e Emprego, nesse último caso exclusivamente nas unidades não
integrantes do Sistema Federal de Inspeção do Trabalho definidas em regulamento.

Art. 5º O pró-labore a que se referem as Leis ns. 7.711, de 22 de dezembro de 1988, e
10.549, de 13 de novembro de 2002, devido exclusivamente aos integrantes da carreira de Procurador
da Fazenda Nacional, será pago de acordo com os seguintes percentuais, incidentes sobre o
vencimento básico do servidor que a ele faça jus:

I - até 30% (trinta por cento), em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho,
nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 10.549, de 13 de novembro de 2002; e

II - até 30% (trinta por cento), em decorrência da avaliação do resultado institucional do
respectivo órgão, em âmbito nacional, entre a edição do regulamento destinado a disciplinar, com
base em metas de arrecadação, o pagamento da vantagem e 31 de março de 2005, e até 11% (onze
por cento), nos termos daquele regulamento, após essa última data.

§ 1º Para fins de pagamento da parcela referida no inciso II do caput deste artigo, os
critérios e procedimentos de avaliação de desempenho dos servidores e do resultado institucional do
órgão, e os critérios de fixação de metas, para efeito do disposto neste artigo, serão estabelecidos em
regulamento específico.

§ 2º Para fins de pagamento da parcela referida no inciso II do caput deste artigo, quando
da fixação das metas de arrecadação ali previstas, serão definidos os valores mínimos de arrecadação
em que a referida parcela será igual a 0 (zero) e os valores a partir dos quais será igual a 100% (cem
por cento), sendo os percentuais de gratificação, nesse intervalo, distribuídos proporcional e
linearmente.

§ 3º Em relação aos meses de janeiro e fevereiro, a parcela a que se refere o inciso II do
caput deste artigo será apurada com base na arrecadação acumulada de janeiro a dezembro do ano
anterior, promovendo-se os ajustes devidos no mês de abril subseqüente.
................................................................................................................................................................

Art. 10. A gratificação a que se refere o art. 4º desta Lei integrará os proventos de
aposentadoria e as pensões somente quando percebida pelo servidor no exercício do cargo há pelo
menos 60 (sessenta) meses e será calculada, para essa finalidade, pela média aritmética dos valores
percebidos pelo servidor nos últimos 60 (sessenta) meses anteriores à aposentadoria ou à instituição
da pensão.

§ 1º Às aposentadorias e às pensões que vierem a ocorrer antes de transcorrido o período a
que se refere a parte final do caput deste artigo aplica-se a GIFA no percentual de 30% (trinta por
cento) sobre o valor máximo a que o servidor faria jus se estivesse em atividade.

§ 2º Estende-se às aposentadorias e às pensões concedidas até o início da vigência desta
Lei o pagamento da GIFA, conforme disposto no § 1º deste artigo.

§ 3º O interstício exigido na parte inicial do caput deste artigo não se aplica aos casos de:
I - aposentadorias que ocorrerem por força do art. 186, incisos I e II, da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990;
II - afastamentos, no interesse da administração, para missão ou estudo no exterior, ou

para servir em organismo internacional.
§ 4º A média aritmética a que se refere a parte final do caput deste artigo será apurada com

base no período:
I - ocorrido entre a instituição da gratificação e o mês anterior à efetiva aposentadoria, na

hipótese de que trata o inciso I do § 3º deste artigo;
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II - de 12 (doze) meses de percepção das gratificações, subseqüentes ao retorno do
servidor, na hipótese do inciso II do § 3º deste artigo.

§ 5º (VETADO)

Art. 11. Aplica-se às parcelas a que se referem os arts. 5º, inciso II, e 7º, inciso II, desta
Lei, quanto à incorporação aos proventos e extensão aos aposentados e pensionistas, o disposto na
legislação reguladora do pró-labore e da GDAJ.

Art. 12. A remuneração, o provento da aposentadoria e a pensão não poderão ser reduzidos
em decorrência da aplicação do disposto nesta Lei, devendo eventual diferença ser paga a título de
vantagem pessoal nominalmente identificada, sujeita exclusivamente à atualização decorrente de
revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 13. As vantagens pessoais nominalmente identificadas de que tratam o art. 63 da
Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, o art. 7º da Lei nº 10.769, de 19 de
novembro de 2003, e o art. 6º da Lei nº 10.549, de 13 de novembro de 2002, não serão absorvidas em
decorrência da aplicação desta Lei.

Art. 14. Nos meses de agosto e setembro de 2004 poderão ser antecipados, em cada mês,
até 50% (cinqüenta por cento) do valor máximo da GIFA e das parcelas do pró-labore e da GDAJ
referidas, respectivamente, nos arts. 4º no inciso II do caput do art. 5º e no inciso II do caput do art.
7º desta Lei, dispensada, para os referidos meses, a avaliação do resultado institucional de
desempenho, observando-se, nesses casos:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.034, de 22/12/2004.
I - a existência de disponibilidade orçamentária e financeira para a realização da despesa; e
II - a compensação da antecipação concedida nos pagamentos das referidas gratificações

dentro do mesmo exercício financeiro.
§ 1º Na impossibilidade da compensação integral da antecipação concedida na forma do

inciso II do caput deste artigo, o saldo remanescente deverá ser compensado nos valores devidos em
cada mês no exercício financeiro seguinte, até a quitação do resíduo.

* Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei nº 11.034, de 22/12/2004.
§ 2º No período de outubro de 2004 a março de 2005, ou até que seja processada a

primeira avaliação de resultado institucional de desempenho, se anterior ao último mês deste período,
a parcela da GDAJ de que trata o inciso II do caput do art. 7º desta lei será paga de acordo com o
valor máximo fixado, mês a mês, para pagamento da parcela do pró-labore referida no inciso II do
caput do art. 5º desta Lei.

* § 2º acrescido pela Lei nº 11.034, de 22/12/2004 .

Art. 15. As avaliações a que se refere o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000, conterão a verificação do resultado das metas de arrecadação previstas nos arts. 4º, 5º e 7º
desta Lei.

....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................
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LEI N.º10.593, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a reestruturação da Carreira Auditoria do
Tesouro Nacional, que passa a denominar-se Carreira
Auditoria da Receita Federal - ARF, e sobre a
organização da Carreira Auditoria-Fiscal da
Previdência Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do
Trabalho, e dá outras providências.

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da República, nos termos dos
§ 3º do art. 66 da Constituição sancionou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal, nos
termos do § 7º do mesmo artigo, promulgo a seguinte
....................................................................................................................................................................

Art. 15. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT,
devida aos integrantes da Carreira Auditoria da Receita Federal, Carreira Auditoria-Fiscal da
Previdência Social e Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, no percentual de até 50% (cinqüenta por
cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor.

§ 1º - (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/07/2004).
§ 2º - (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/07/2004).
§ 3º - (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/07/2004).
§ 4º - (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/07/2004 ).
§ 5º Os integrantes das Carreiras a que se refere o caput deste artigo que não se encontrem

no efetivo exercício das atividades inerentes à respectiva Carreira somente farão jus à GDAT:
I - quando cedidos para a Presidência ou Vice-Presidência da República, calculada com

base nas mesmas regras válidas como se estivessem em exercício no órgão cedente;
II - quando cedidos para órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal distintos dos

indicados no inciso I, da seguinte forma:
a) os servidores investidos em cargo em comissão de Natureza Especial e do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores, DAS 6 ou DAS 5, ou equivalentes, perceberão a GDAT
conforme disposto no inciso I deste parágrafo; e

b) os servidores que não se encontrem nas condições referidas na alínea a perceberão a
GDAT, por prazo predeterminado pelo órgão cedente, calculada com base em 30 (trinta) pontos
percentuais do limite máximo a que fariam jus, se estivessem no seu órgão de lotação, deixando de
percebê-la caso se esgote o prazo em questão sem que tenham retornado ao respectivo órgão;

III - quando em exercício nos Ministérios da Previdência e Assistência Social ou do
Trabalho e Emprego e entidades vinculadas, na Secretaria da Receita Federal e nos Conselhos de
Contribuintes do Ministério da Fazenda, respectivamente, calculada conforme disposto no inciso I
deste parágrafo;

IV - a avaliação institucional do servidor referido no inciso I deste parágrafo
corresponderá ao mesmo percentual a que faria jus se em exercício na unidade cedente.

§ 6º - (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/07/2004).

Art. 16 - (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/07/2004).
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.229-43, DE 06 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a criação, reestruturação e organização de
carreiras, cargos e funções comissionadas técnicas no
âmbito da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

...........................................................................................................................................................

- CARREIRAS E CARGOS DO GRUPO GESTÃO

Art. 6º Os cargos efetivos de que tratam os incisos I a VI do art. 1º da Lei nº 9.625, de 7 de
abril de 1998, e o inciso II do art. 1º da Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998, reestruturados na forma
do Anexo I, têm a sua correlação de cargos estabelecida nos Anexos XVII, XVII-A e XVII-B.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
Parágrafo único.Os cargos vagos de Técnico de Planejamento e Orçamento existentes em

30 de junho de 2000, e os que vagarem a partir dessa data, ficam automaticamente extintos.

Art. 7º Incumbe aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 6º o exercício das atribuições
previstas em leis e regulamentos específicos, em especial o disposto nos arts. 21 a 24 da Lei nº 9.625,
de 1998, e no inciso II do art. 1º da Lei nº 9.620, de 1998.

Art. 8º Ficam extintas a Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP, de que trata
o art. 1º da Lei nº 9.625, de 1998, e a Gratificação de Planejamento, Orçamento e de Finanças e
Controle, de que trata o art. 7º da Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 1992, e instituída a Gratificação
de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão - GCG, devida aos integrantes dos cargos referidos
no art. 6º desta Medida Provisória, no percentual de até cinqüenta por cento, incidente sobre o
vencimento básico do servidor, conforme valores estabelecidos nos Anexos VII e VIII.

§ 1ºA GCG será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem assim de
metas de desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.

§ 2ºAté vinte pontos percentuais da GCG serão atribuídos em função do alcance das metas
institucionais.

Art. 8º-A. A partir de 1º de dezembro de 2003, os valores de vencimento básico dos cargos
referidos no art. 6º desta Medida Provisória serão os constantes dos Anexos VII-A e VIII-A.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
§ 1º Sobre os valores das tabelas constantes dos Anexos VII-A e VIII-A, referidos no

caput, incidirá o índice concedido a título de revisão geral da remuneração dos servidores públicos
federais nos termos da Lei nº 10.697, de 2 de julho de 2003, e é mantida a vantagem pecuniária
individual de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
§ 2º A GCG, instituída pelo art. 8º desta Medida Provisória, a partir de 1º de dezembro de

2003, será paga com a observância dos seguintes percentuais e limites:
* § 2º, caput, acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
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I - até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência
dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
II - até vinte e cinco por cento, incidente sobre o maior vencimento básico do cargo para

os ocupantes dos cargos referidos no art. 6º desta Medida Provisória, em decorrência dos resultados
da avaliação institucional.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.

Art. 9º A Gratificação de Desempenho e Eficiência - GDE, de que trata o art. 10 da Lei nº
9.620, de 1998, não será devida aos ocupantes do cargo de Analista de Comércio Exterior, a partir de
30 de junho de 2000.

Art. 10. Os critérios de que tratam os arts. 1º, 7º e 8º da Lei nº 9.625, de 1998, e os arts. 16
e 17 da Lei nº 9.620, de 1998, aplicam-se à GCG.

Parágrafo único.  Os ocupantes dos cargos efetivos da Carreira de Finanças e Controle, em
exercício na Secretaria do Patrimônio da União, em 31 de dezembro de 1998, fazem jus à GCG.

- CARREIRAS E CARGOS DA CVM E DA SUSEP

Art. 11. Os cargos efetivos de Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliários -
CVM e de Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, de que tratam o Voto
do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 401, de 28 de janeiro de 1987, e a Resolução do Conselho
Nacional de Seguros Privados - CNSP nº 7, de 3 de outubro de 1988, reestruturados na forma do
Anexo I, têm sua correlação de cargos estabelecida no Anexo XVII e XVII-A.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
Parágrafo único. Ficam criados trinta cargos de Analista Técnico no Quadro Geral de

Pessoal da SUSEP.

Art. 12. Incumbe aos ocupantes dos cargos de que trata o art. 11 o exercício das atribuições
previstas em leis e regulamentos específicos, em especial o disposto no art. 1º da Lei nº 9.015, de 30 de
março de 1995.

Art. 13. Ficam instituídas a Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de
Valores Mobiliários - GDCVM, devida aos ocupantes dos cargos de Inspetor e Analista da CVM, e a
Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros Privados - GDSUSEP, devida aos
ocupantes dos cargos de Analista Técnico da SUSEP, no percentual de até cinqüenta por cento,
incidente sobre o vencimento básico do servidor, conforme valores estabelecidos no Anexo VII.

§ 1º  A GDCVM e a GDSUSEP serão atribuídas em função do efetivo desempenho do
servidor, bem assim de metas de desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em ato do
Poder Executivo.

§ 2º  Até vinte pontos percentuais das gratificações de que trata o caput deste artigo serão
atribuídos em função do alcance das metas institucionais.

Art. 13-A. A partir de 1º de dezembro de 2003, os valores de vencimento básico dos cargos
referidos no art. 11 desta Medida Provisória serão os constantes dos Anexos VII-A e VIII-A.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003 .
§ 1º Sobre os valores das tabelas constantes dos Anexos VII-A e VIII-A, referidos no

caput, incidirá o índice concedido a título de revisão geral da remuneração dos servidores públicos
federais nos termos da Lei nº 10.697, de 2 de julho de 2003, e é mantida a vantagem pecuniária
individual de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003 .
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§ 2º A GDCVM e a GDSUSEP, instituídas pelo art. 13 desta Medida Provisória, a partir de
1º de dezembro de 2003, serão pagas com a observância dos seguintes percentuais e limites:

* § 2º, caput, acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
I - até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência

dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
II - até vinte e cinco por cento, incidente sobre o maior vencimento básico do cargo para os

ocupantes dos cargos referidos no art. 11 desta Medida Provisória, em decorrência dos resultados da
avaliação institucional.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003 .

Art. 14. Os ocupantes dos cargos de Inspetor e Analista da CVM e de Analista Técnico da
SUSEP não fazem jus à percepção da Retribuição Variável da Comissão de Valores Mobiliários e da
Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados, respectivamente, de que trata a Lei nº
9.015, de 1995.

Art. 15. A GDCVM e a GDSUSEP serão integralmente pagas, respectivamente, com os
recursos arrecadados na forma das Leis ns. 7.940 e nº 7.944, ambas de 20 de dezembro de 1989, que
instituíram a Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários e a Taxa de Fiscalização do
Mercado de Seguros.

Art. 16. Os critérios de que tratam os arts. 16 e 17 da Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998,
aplicam-se à GDCVM e à GDSUSEP.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 11.094, de 13/01/2005.

- CARREIRAS DA ÁREA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 17. Os cargos efetivos da Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, da Carreira
de Desenvolvimento Tecnológico e da Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência
e Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, reestruturados na forma do Anexo II,
têm sua correlação estabelecida no Anexo V.

Parágrafo único. Os vencimentos dos servidores de que trata este artigo corresponderão
àqueles fixados no Anexo IX, para os respectivos níveis, classes e padrões.

Art. 18. Ficam extintas a Gratificação de Atividades em Ciência e Tecnologia - GCT, de
que trata o art. 22 da Lei nº 8.691, de 1993, e a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e
Tecnologia - GDCT, de que tratam a Lei nº 9.638, de 20 de maio de 1998, e a Lei nº 9.647, de 26 de
maio de 1998.

Art. 19. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e
Tecnologia - GDACT, devida aos ocupantes dos cargos efetivos integrantes das carreiras de que trata o
art. 17 desta Medida Provisória.

Parágrafo único. Fazem jus à gratificação de que trata o caput os empregados de nível
superior mencionados no art. 27 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993.

Art. 20. O valor da GDACT será de até trinta e cinco por cento para os cargos de nível
superior, de até quinze por cento para os cargos de nível intermediário e de até cinco por cento para os
cargos de nível auxiliar, incidentes sobre o vencimento básico do servidor.

.........................................................................................................................................................
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- DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 59. Para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões, as
Gratificações de que tratam os arts. 8º, 13, 19, 30, 41 e 56 desta Medida Provisória:

I - somente serão devidas, se percebidas há pelo menos cinco anos; e
II - serão calculadas pela média aritmética dos últimos sessenta meses anteriores à

aposentadoria ou instituição da pensão.
§ 1º A aplicação do disposto nesta Medida Provisória a aposentados e pensionistas não

poderá implicar redução de proventos e pensões.
§ 2º Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da aplicação do disposto

nesta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente
identificada.

§ 3º  As vantagens pessoais de aposentados e pensionistas, decorrentes da aplicação desta
Medida Provisória, à remuneração dos servidores técnicos-administrativos das instituições federais de
ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, deverão ser revistas, em decorrência do disposto no
parágrafo único do art. 60.

* Revogado, a partir de 01/01/2002, por força da Lei nº 10.302, de 31/10/2001.
§ 4º  As vantagens pessoais de que tratam os §§ 2º e 3º deste artigo serão calculadas

quando da aplicação do disposto nesta Medida Provisória e estarão sujeitas exclusivamente à
atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 60. Aplicam-se as disposições desta Medida Provisória às aposentadorias e pensões,
exceto as gratificações a que se referem os arts. 8º, 13, 19, 30 e 41, relativamente às aposentadorias e
pensões concedidas até 30 de junho de 2000.

Parágrafo único.  A gratificação a que se refere o art. 56 desta Medida Provisória aplica-se
aos aposentados e pensionistas já existentes e aos que vierem a existir, antes de decorridos cinco anos
da sua percepção, no percentual de cento e quarenta por cento, incidente sobre o vencimento básico do
servidor ou instituidor de pensão.

* Revogado, a partir de 01/01/2002, por força da Lei nº 10.302, de 31/10/2001 .

Art. 60-A. A partir de 1º de dezembro de 2003, as gratificações a que se referem os arts. 8º,
13 e 19 desta Medida Provisória aplicam-se às aposentadorias e às pensões concedidas ou instituídas
até 29 de junho de 2000, no valor correspondente a trinta por cento do percentual máximo aplicado ao
padrão da classe em que o servidor que lhes deu origem estivesse posicionado.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003.
§ 1º A hipótese prevista no caput aplica-se igualmente às aposentadorias e pensões

concedidas ou instituídas antes que o servidor que lhes deu origem completasse sessenta meses de
percepção das gratificações.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003 .
§ 2º As gratificações referidas no caput aplicam-se às aposentadorias e pensões concedidas

ou instituídas após 29 de junho de 2000 e serão calculadas conforme o disposto no inciso II do art. 59
desta Medida Provisória, desde que transcorridos pelo menos sessenta meses de percepção das
gratificações.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.769, de 19/11/2003 .

Art. 61. Enquanto não forem regulamentadas e até que sejam processados os resultados da
avaliação de desempenho, as Gratificações referidas no art. 59 desta Medida Provisória corresponderão
aos seguintes percentuais incidentes sobre o vencimento básico de cada servidor:

I - Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão, vinte e cinco por cento;
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II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Valores Mobiliários, vinte e
cinco por cento;

III - Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros Privados, vinte e
cinco por cento;

IV - Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia, doze vírgula vinte
e cinco por cento, cinco vírgula cinco por cento e dois vírgula cinco por cento, para os cargos de níveis
superior, intermediário e auxiliar, respectivamente;

V - Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização Agropecuária, vinte e cinco
por cento;

VI - Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica, doze por cento; e
VII - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa Educacional,

cento e sessenta por cento.
* Revogado, a partir de 01/01/2002, por força da Lei nº 10.302, de 31/10/2001.
§ 1º  O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do período

de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou menor.
§ 2º  O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos ou funções comissionadas

que fazem jus às gratificações de que tratam os incisos I a VII.
....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................

ANEXO VII-A
* Incluído pela Lei nº 10.769, de 19.11.2003.

TABELA DE VENCIMENTO VIGENTE A PARTIR DE 1º DE DEZEMBRO DE 2003

CARGO CLASSE PADRÃO VALOR (R$)

IV 4.647,37

III 4.505,92

II 4.374,68
ESPECIAL

I 4.247,27

III 3.896,57

II 3.783,07C

I 3.672,89

III 3.369,62

II 3.271,48B

I 3.176,19

III 3.083,69

II 2.993,87

Analista de Finanças e Controle, Analista de
Planejamento e Orçamento,
Analista de Comércio Exterior,
Especialista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental,
Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500,
Técnico de Planejamento e Pesquisa,
demais cargos de nível superior do Instituto de
Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA
Inspetor e Analista da CVM
Analista Técnico da SUSEP

A

I 2.906,66
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ANEXO VIII-A
*Redação dada pela Lei nº 11.094, de 2005.

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO DO CICLO DE GESTÃO E DA CVM E SUSEP

VIGENTE
CARGO CLASSE PADRÃO Em A partir de

1o de agosto 1o de abril
de 2004 de 2005

- Técnico de Finanças e Controle, Técnico IV 1.862,62 2.142,02
de Planejamento e Orçamento III 1.808,36 2.079,62
- Cargos de nível intermediário do Instituto ESPECIAL II 1.755,70 2.019,06
de Pesquisa Econômica Aplicada -IPEA I 1.704,57 1.960,25
- Cargos efetivos de nível intermediário de III 1.563,82 1.798,40
Agente Executivo da Comissão de Valores C II 1.518,26 1.746,00
Mobiliários - CVM e da Superintendência I 1.474,05 1.695,16
de Seguros Privados – SUSEP e demais III 1.352,34 1.555,19
cargos de nível intermediário da SUSEP B II 1.312,96 1.509,90
(atividades de controle, regulação e fiscali- I 1.274,72 1.465,93
zação dos mercados de valores mobiliários, III 1.237,58 1.423,22
seguros, previdência privada e capitalização A II 1.201,54 1.381,77
do quadro permanente da CVM e da SUSEP) I 1.166,53 1.341,51
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LEI Nº 11.094, DE 13 DE JANEIRO DE 2005

Altera dispositivos da Medida Provisória nº 2.229-43,
de 6 de setembro de 2001, que dispõe sobre a criação,
reestruturação e organização de carreiras, cargos e
funções comissionadas técnicas no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional; da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993,
que dispõe sobre o Plano de Carreiras para a área de
Ciência e Tecnologia da Administração Federal Direta,
das Autarquias e das Fundações Federais; da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o
regime jurídico dos servidores públicos civis da União,
das autarquias e das fundações públicas federais; da
Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, que dispõe sobre
o Plano de Carreira dos servidores do Banco Central do
Brasil; da Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003,
que dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Agência
Nacional de Águas - ANA; e da Lei nº 10.871, de 20
de maio de 2004, que dispõe sobre a criação de
carreiras e organização de cargos efetivos das
autarquias especiais denominadas Agências
Reguladoras; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................................

Art. 8º Fica instituída a Gratificação de Desempenho da Atividade de Apoio Técnico-
Administrativo da Comissão de Valores Mobiliários - GDACVM, devida aos ocupantes dos cargos a
que se refere o art. 7º desta Lei, quando em exercício das atividades inerentes ao respectivo cargo na
CVM.

Art. 9º A GDACVM será atribuída em função do desempenho individual do servidor e do
desempenho institucional da CVM.

§ 1º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no
exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na contribuição individual para o alcance dos
objetivos organizacionais.

§ 2º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho coletivo no
alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e
condições especiais de trabalho, além de outras características específicas da CVM.

§ 3º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a
realização das avaliações de desempenho individual e institucional da GDACVM, no prazo de até 120
(cento e vinte) dias a partir da data de publicação desta Lei.
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§ 4º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e
institucional e de atribuição da GDACVM serão estabelecidos em ato do Presidente da CVM,
observada a legislação pertinente.

§ 5º O valor de cada ponto da GDACVM corresponderá a R$ 16,00 (dezesseis reais) e será
paga com a observância dos seguintes limites:

I - no máximo, 100 (cem) pontos por servidor; e
II - no mínimo, 10 (dez) pontos por servidor.
§ 6º O limite global de pontuação mensal de que dispõe a CVM para ser atribuída aos

servidores referidos no art. 7º desta Lei corresponderá a 80 (oitenta) vezes o número de servidores
ativos ocupantes dos cargos efetivos de Auxiliar de Serviços Gerais que fazem jus à GDACVM, em
exercício na CVM.

§ 7º Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, a pontuação referente à
GDACVM será assim distribuída:

I - até 60 (sessenta) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função
dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e

II - até 40 (quarenta) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função
dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.
....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................

ANEXO IV
*Redação dada pela Lei nº 11.233, de 2005.

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DE
NÍVEL INTERMEDIÁRIO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO (R$)
III 985,17

A II 944,03
I 904,62

VI 866,97
V 830,86

B IV 796,33
III 763,23
II 731,56
I 701,22

VI 687,20
V 673,45

C IV 659,98
III 646,78
II 633,85
I 621,17
V 608,75
IV 596,57

D III 584,64
II 572,95
I 561,49
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LEI N º10.479, DE 28 DE JUNHO DE 2002

Dispõe sobre a remuneração dos integrantes das
Carreiras de Diplomata, Oficial de Chancelaria e
Assistente de Chancelaria, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a remuneração dos servidores que integram as seguintes
Carreiras do Serviço Exterior Brasileiro:

I - Diplomata;
II - Oficial de Chancelaria; e
III - Assistente de Chancelaria.

Art. 2º As Carreiras a que se referem os incisos I, II e III do art. 1º estão estruturadas em
classes e padrões de vencimento básico, conforme estabelecido nos Anexos I, II e III.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................

ANEXO I
TABELA DE VENCIMENTO

Carreira de Diplomata

CLASSE PADRÃO VALOR (EM R$)
Ministro de Primeira Classe Ministro de Primeira Classe 4.647,37
Ministro de Segunda Classe Ministro de Segunda Classe 4.511,58
Conselheiro Conselheiro com CAE 4.252,59

Conselheiro 4.089,03
Primeiro Secretário Primeiro Secretário 3.854,30
Segundo Secretário Segundo Secretário com CAD 3.633,05

Segundo Secretário 3.527,23
Terceiro Secretário Terceiro Secretário com PROFA 3.424,49

Terceiro Secretário 3.221,90

CAE – Curso de Altos Estudos

CAD – Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas

PROFA – Programa de Formação e Aperfeiçoamento
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ANEXO II
TABELA DE VENCIMENTO

Carreira de Oficial de Chancelaria

CARGO CLASSE PADRÃO VALOR (EM R$)
V 2.482,96
IV 2.397,33
III 2.328,59
II 2.314,04

ESPECIAL

I 2.286,10
VII 2.170,96
VI 2.147,27
V 2.124,27
IV 2.101,97
III 2.080,29
II 2.059,29

A

I 2.038,85
VIII 1.971,10
VII 1.953,21
VI 1.935,88
V 1.919,05
IV 1.902,68
III 1.813,11
II 1.799,78

Oficial de Chancelaria

INICIAL

I 1.786,83
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ANEXO III
TABELA DE VENCIMENTO

Carreira de Assistente de Chancelaria

CARGO CLASSE PADRÃO VALOR (EM R$)
V 890,82
IV 831,34
III 800,82
II 771,53

ESPECIAL

I 766,74
VII 677,02
VI 652,97
V 629,90
IV 607,93
III 586,78
II 566,62

A

I 547,28
VIII 498,06
VII 481,59
VI 465,86
V 450,79
IV 436,32
III 377,61
II 366,17

Assistente de
Chancelaria

INICIAL

I 355,22
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DECRETO-LEI Nº 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Altera as disposições da Lei nº 3.173, de 6 de junho de
1957, e regula a Zona Franca de Manaus.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 9º,
parágrafo 2º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES E LOCALIZAÇÃO DA ZONA FRANCA DE MANAUS

Art. 1º A Zona Franca de Manaus é uma área de livre comércio de importação e
exportação e de incentivos fiscais especiais, estabelecida com a finalidade de criar no interior da
Amazônia um centro industrial, comercial e agropecuário dotado de condições econômicas que
permitam seu desenvolvimento, em face dos fatores locais e da grande distância, a que se encontram,
os centros consumidores de seus produtos.

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar, à margem esquerda dos rios Negro e Amazonas,
uma área contínua com a superfície mínima de dez mil quilômetros quadrados, incluindo a cidade de
Manaus e seus arredores, na qual se instalará a Zona Franca.

§ 1º A área da Zona Franca terá um comprimento máximo contínuo nas margens
esquerdas dos rios Negro e Amazonas, de cinqüenta quilômetros a jusante de Manaus e de setenta
quilômetros a montante desta cidade.

§ 2º A faixa da superfície dos rios adjacentes à Zona Franca, nas proximidades do porto ou
portos desta, considera-se nela integrada, na extensão mínima de trezentos metros a contar da
margem.

§ 3º O Poder Executivo, mediante decreto e por proposta da Superintendência da Zona
Franca, aprovada pelo Ministério do Interior, poderá aumentar a área originalmente estabelecida ou
alterar sua configuração dentro dos limites estabelecidos no § 1º deste artigo.

....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR N.º 101, DE 04 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a
geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da
mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os
limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se
conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não
infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em
que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição.
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Subseção I
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei,
medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua
execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para
seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a
despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no
§ 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo
aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e
metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as
demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das
medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao
reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
Das Despesas com Pessoal

Subseção I
Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com
pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas,
relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder,
com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis,
subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas
extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições
recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de
Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.

 .......................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................


